
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 636, DE 2011 

(Complementar) 
 
 

Dispõe sobre a possibilidade de amortização ou 
liquidação antecipada de operações de crédito e de 
arrendamento mercantil. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º As instituições financeiras, sociedades de arrendamento mercantil e 
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem garantir o 
direito a quitação antecipada ou amortização, no todo ou em parte, por solicitação de seus 
clientes, de contratos de operações de crédito e de arrendamento mercantil. 

Art. 2º O valor presente dos pagamentos previstos para fins de amortização 
ou de liquidação antecipada dos contratos de que trata o art. 1º deve ser calculado 
mediante redução proporcional dos juros e quaisquer outros acréscimos. 

Parágrafo único. É facultada a negociação da taxa de juros a ser aplicada na 
operação de amortização ou liquidação antecipada, desde que não exceda, em hipótese 
alguma, a taxa de juros pactuada no contrato. 

Art. 3º É vedada a cobrança de tarifa ou multa, a qualquer título, que 
penalize o cliente em virtude de liquidação antecipada ou amortização dos contratos de 
que trata o art. 1º.  
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Art. 4º Observado o disposto nesta Lei, os contratos de que trata o art. 1º 

devem conter planilha detalhando todos os ônus incidentes sobre cada parcela da 
respectiva operação, além de cláusula específica sobre a taxa de desconto aplicável para 
fins de amortização ou liquidação antecipada. 

Art. 5º O descumprimento das disposições desta Lei sujeita as instituições 
financeiras e os seus administradores às penalidades previstas no art. 44 da Lei nº 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A quitação antecipada de uma dívida bancária é um direito do consumidor. 
De fato, a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – 
CDC), preconiza, em seu art. 52, § 2º, ser assegurada “a liquidação antecipada do débito, 
total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos”. 

Também a Resolução do Conselho Monetário Nacional (CMN) nº 2.878, de 
26 de julho de 2001, conhecida como Código de Defesa do Consumidor Bancário, 
preconiza que as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, na contratação de operações com os clientes, “devem 
assegurar o direito a liquidação antecipada do debito, total ou parcialmente, mediante 
redução proporcional dos juros”. 

A despeito desses dispositivos, a realidade é que durante muitos anos a 
relação entre os devedores e os bancos esteve desequilibrada, inclusive com a ocorrência 
de abusos. De fato, a Resolução do CMN nº 3.401, de 6 de setembro de 2006, dispõe 
sobre a quitação antecipada de operações de arrendamento mercantil, mas apenas 
mediante recebimento de recursos transferidos por outra instituição da espécie, e não por 
parte dos próprios arrendatários. Além disso, o que é mais grave, permitiu a cobrança de 
tarifa direta e linearmente relacionada com o prazo remanescente e com a parcela não 
amortizada. 

É de se ressaltar que a vedação da cobrança da tarifa aqui referida só se 
deu a partir de demanda formulada por Grupo de Trabalho sobre tarifas bancárias 
composto pela Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados, 
juntamente com o próprio BC, Ministério da Justiça e Ministério Público Federal, por meio 
da edição da Resolução do CMN nº 3.516, de 6 de dezembro de 2007. 
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Infelizmente, a Resolução nº 3.516, de 2007, foi insuficiente para disciplinar 

a matéria a contento. Isso porque determina que, para o cálculo do valor presente dos 
pagamentos antecipados, no caso de contratos com prazo a decorrer superior a 12 
meses, deve ser utilizada taxa equivalente à soma do spread na data da contratação 
original com a taxa Selic apurada na data do pedido de amortização ou de liquidação 
antecipada. 

Trata-se de regra desfavorável ao cliente, que evidentemente é a parte mais 
fraca da relação contratual, a quem é imposto um ônus adicional e imprevisível, na 
medida em que depende do comportamento futuro da taxa Selic.  

A proposição que ora submeto à apreciação dos ilustres Pares, aos quais 
peço apoio, visa a estancar em definitivo a ocorrência de abusos nessa seara, 
propiciando a celebração de contratos mais justos e equilibrados. 

 

Sala das Sessões, 

Senadora LÍDICE DA MATA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964. 

 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CAPÍTULO V 
DAS PENALIDADES 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta lei sujeitam as instituições financeiras, seus 
diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e semelhantes, e gerentes, às 
seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente: 

        I - Advertência. 

        II - Multa pecuniária variável. 

        III - Suspensão do exercício de cargos. 

        IV - Inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargos de direção na 
administração ou gerência em instituições financeiras. 

        V - Cassação da autorização de funcionamento das instituições financeiras públicas, 
exceto as federais, ou privadas. 

        VI - Detenção, nos termos do § 7º, deste artigo. 
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        VII - Reclusão, nos termos dos artigos 34 e 38, desta lei. 

        § 1ºA pena de advertência será aplicada pela inobservância das disposições 
constantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções nela previstas, sendo cabível 
também nos casos de fornecimento de informações inexatas, de escrituração mantida em 
atraso ou processada em desacordo com as normas expedidas de conformidade com o 
art. 4º, inciso XII, desta lei. 

        § 2º As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo 
vigente no País, sempre que as instituições financeiras, por negligência ou dolo: 

        a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem de saná-las 
no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central da República do Brasil; 

        b) infringirem as disposições desta lei relativas ao capital, fundos de reserva, 
encaixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, serviços e operações, não 
atendimento ao disposto nos arts. 27 e 33, inclusive as vedadas nos arts.  34 (incisos II a 
V), 35 a 40 desta lei, e abusos de concorrência (art. 18, § 2º); 

        c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da República do Brasil. 

        § 3º As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento ao Banco 
Central da República do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da respectiva notificação, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo e serão 
cobradas judicialmente, com o acréscimo da mora de 1% (um por cento) ao mês, contada 
da data da aplicação da multa, quando não forem liquidadas naquele prazo; 

        § 4º As penas referidas nos incisos III e IV, deste artigo, serão aplicadas quando 
forem verificadas infrações graves na condução dos interesses da instituição financeira ou 
quando dá reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões 
anteriormente punidas com multa. 

        § 5º As penas referidas nos incisos II, III e IV deste artigo serão aplicadas pelo 
Banco Central da República do Brasil admitido recurso, com efeito suspensivo, ao 
Conselho Monetário Nacional, interposto dentro de 15 dias, contados do recebimento da 
notificação. 

        § 6º É vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhidas 
integralmente ao Banco Central da República do Brasil. 

        § 7º Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que atuem como instituição financeira, 
sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central da Republica do Brasil, ficam 
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sujeitas à multa referida neste artigo e detenção de 1 a 2 anos, ficando a esta sujeitos, 
quando pessoa jurídica, seus diretores e administradores. 

        § 8º No exercício da fiscalização prevista no art. 10, inciso VIII, desta lei, o Banco 
Central da República do Brasil poderá exigir das instituições financeiras ou das pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive as referidas no parágrafo anterior, a exibição a funcionários 
seus, expressamente credenciados, de documentos, papéis e livros de escrituração, 
considerando-se a negativa de atendimento como embaraço á fiscalização sujeito á pena 
de multa, prevista no § 2º deste artigo, sem prejuízo de outras medidas e sanções 
cabíveis. 

        § 9º A pena de cassação, referida no inciso V, deste artigo, será aplicada pelo 
Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central da República do Brasil, nos 
casos de reincidência específica de infrações anteriormente punidas com as penas 
previstas nos incisos III e IV deste artigo. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CAPÍTULO VI 
Da Proteção Contratual 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

SEÇÃO II 
Das Cláusulas Abusivas 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 
informá-lo prévia e adequadamente sobre: 
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        I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

        II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

        III - acréscimos legalmente previstos; 

        IV - número e periodicidade das prestações; 

        V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

        § 1° As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo 
não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.(Redação dada pela 
Lei nº 9.298, de 1º.8.1996) 

        § 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 
parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

        § 3º (Vetado). 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.878, de 26 de julho de 2001 

 

Dispõe sobre procedimentos a serem 
observados pelas instituições financeiras e 
demais instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil na contratação de 
operações e na prestação de serviços aos 
clientes e ao público em geral. 

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.401, de 6 de setembro de 2006 

 

Dispõe sobre a quitação antecipada de 
operações de crédito e de arrendamento 
mercantil, a cobrança de tarifas nessas 
operações, bem como sobre obrigatoriedade 
de fornecimento de informações cadastrais. 

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.516, de 6 de dezembro de 2007 

 

Veda a cobrança de tarifa em decorrência de 
liquidação antecipada de contratos de 
concessão de crédito e de arrendamento 
mercantil financeiro e estabelece critérios para 
cálculo do valor presente para amortização ou 
liquidação desses contratos. 

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 18/10/2011. 
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